
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2024

O Agente de Contratação da Câmara Municipal de Umarizal-RN,
através da Câmara, considerando tudo o que consta no Processo
Administrativo Nº 009/2024 de Dispensa de Licitação nº 005/2024,
vem emitir a presente declaração de dispensa de licitação, com
base no Decreto Federal nº 11.871/23 e amparada no art. 75, inciso
II  da Lei  nº  14.133/21 e suas alterações posteriores,  visando à
Contratação dos serviços de licenciamento de softwares de gestão
legislativa, aplicação móbile eletrônica parlamentar, aplicação de
móbile  mesa  diretora,  sistema  de  protocolo,  fluxo  do  processo
Legislativo, painel de votação eletrônica, ata eletrônica, plenário
virtual  com  videoconferência,  website,  suporte  técnico  e
manutenção para CMU, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).
 
Assim,  nos  termos  da  Lei,  vem  comunicar  ao  Exmo.  Sr.
ANTONIMAR FRANCISCO DE OLIVEIRA, Presidente da Câmara
Municipal  de  Umarizal,  da  presente  declaração,  para  que  se
proceda de acordo com a devida ratificação.
 
 
Umarizal – RN, 08 de janeiro de 2024
 
 
 
FÁBIO MEDEIROS
Agente de Contratação
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